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DECRETO N° 0463/2023, 12 de abril de 2023. 

"Homologa a Portaria n° 018/2023, 

que concede beneficio 

previdencidrio de Aposentadoria 
por Invalidez em favor da servidora 
pública municipal Karita Toscano 
Fernandes". 

0 Prefeito Municipal de Inaciolândia, 
Estado de Goiás, Sr. C4AUDIO HENRIQUE CAIXETA, no uso de suas atribuições 
legais e constitucionais;; 

DECRETA: 

Art. 1° — HOMOLOGO, no inteiro teor e 
sob seus próprios fundamentos, a Portaria n° 018/2023, de 1 /04/2023, que concede o 
beneficio previdencidrio de Aposentadoria por Invalidez em favor de KARITA 
TOSCANO FERNANDES, servidora pública desta municipalidade, inscrita no CPF 
sob o n° 857.117.301-00, matricula n° 372, no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais. 

Art. 2° — Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de 
Inaciolândia, Estado de Goiás, em 12 de abril de 2.023. 
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Certifico que a presente Portaria foi publicada no 
PLACAR de avisos da Prefeitur nacio em 
12/04/2023. 
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